
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2026


O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 14.147.482/0001-11 através de seu AGENDE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, devidamente constituídos Decreto nº 2.516, de 19 de Janeiro de 2023,  torna público que fará realizar CREDENCIAMENTO POSTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA/ALCOOL E DIESEL) para realizarem, mediante contrato específico, para fornecimento de combustível de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais disposições aplicáveis, de acordo com os critérios e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO
1. O presente edital tem por objeto o Credenciamento POSTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL NO ABASTECIMENTO DOS VEICÚLOS OFICIAIS OU A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE ITAPITANGA (GASOLINA COMUM E ADITIVADA, ETANOL, DIESEL S500 e  S10), nos quantitativos e preço constantes do Termo de Referência do Presente Edital. 
1. DOS RECURSOS FINANCEIROS
2. O presente credenciamento se dará sem ônus financeiro ao Município ou aos credenciados.
1. DOS ANEXOS
3. Anexo I – Termo de Referência;
3. Anexo II – Pedido de Credenciamento
3. Anexo III – Minuta de Termo de Credenciamento;
3. Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato.
1. DATAS, LOCAIS E HÓRARIOS
4. O edital de credenciamento ficará aberto durante o período de oito (08) meses, contados a partir da data de publicação deste edital até 31 de dezembro de 2026.
4. Os envelopes contendo a documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e declarações, serão recebidos na sede da Prefeitura Municipal  , sito à PRAÇA DOIS PODERES 006 · Bairro. Centro · CEP. 45645-000 ·, das 08:00 h às 13:30 h ou através do e-mail licitacompras.itapitanga@hotmail.com em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinados;
1. O Edital de Credenciamento e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do https://www.itapitanga.ba.gov.br/-, na página https://transparencia.itapitanga.ba.gov.br/licitacoes
1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1 Poderão participar deste processo de Credenciamento todos os fornecedores de Combustível do Estado da Bahia, que possuem Posto de Abastecimento contendo bombas de abastecimento para todos os combustíveis previsto no objeto do presente Edital, localizados nas proximidades do Município de Itapitanga, na sede do Município e as margens da BR-101, entre Itabuna e Salvador-BA. 
0. Matriculados na Junta Comercial do Estado da Bahia, em conformidade com as disposições das Instruções Normativas do DNRC, Secretaria de Comércio e Serviços, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e demais legislações aplicáveis;
6. A participação no credenciamento implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento destas condicionantes do objeto social;
6. As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do representante (conforme anexo II do Edital) para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular;
Não poderão participar do presente credenciamento aqueles que porventura estejam Enquadrados nos seguintes casos:
2. Suspensos ou impedidos de licitar com a Administração Pública, durante o prazo estabelecido para a penalidade, bem como aqueles em situação de Falência, Recuperação Judicial e Execução Patrimonial;
2. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração direta ou indireta, com qualquer órgão Público Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal;
2. Servidor, ocupante de cargo, emprego ou função de direção, chefia, assessoramento ou de confiança da Administração Pública Municipal;
2. Suspensos pela respectiva Junta Comercial;
1. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ABERTURA DA SESSÃO
7. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão entregar 01 (um) invólucro fechado, contendo a “Documentação de Habilitação”, no prazo estabelecido no item 4.1. deste edital ou através do e-mail  licitacompras.itapitanga@hotmail.com, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinados, até às 13:30 h do dia do vencimento do prazo;
0. As documentações que foram entregues fora do prazo estabelecido no item 4.1. deste edital não serão objeto de análise;
7. No invólucro deverá constar:
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº_________/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPITANGA - BA
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 Proponente:				 Cidade:	_____UF:___
CPF:  	_________________________







7. As aberturas de documentação dos interessados, protocolados no período previsto no item 4.1., serão realizadas em sessões, que ocorrerão conforme recebimento dos invólucros ou e-mails, na Sala de Licitações  do Municipio de , situado na PRAÇA DOIS PODERES 006 · Bairro. Centro  Itapitanga-Bahia, para análise da aceitabilidade dos Credenciamentos;
6.4.1. As datas e horários das sessões de análise da documentação serão estabelecidos pela Comissão de Licitação e divulgados no Diário Oficial do Município de Itapitanga-BA não sendo obrigatória a presença dos proponentes;
0. A Comissão procederá ao exame e rubrica de todos os documentos e terá poderes para indeferir a habilitação do proponente que não tiver atendido a todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
0. O Presidente da comissão poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no item 7;
0. Ao final do exame dos documentos de todos os proponentes, a comissão lavrará ata constando o julgamento das documentações apresentadas e divulgará no site oficial do Município de Itapitanga – BA;
1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. Deverão ser apresentados os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, numerados sequencialmente e rubricados em todas as suas páginas por representante legal da proponente ou preposto;
0. Todos os documentos relacionados neste item devem ser apresentados em original ou em fotocópia autenticada por cartório ou pela comissão, mediante a exibição dos originais;
0. Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da comissão;
0. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade confirmada pela Comissão de Licitação.
8. Os documentos a serem apresentados são:
1. Registro Geral (RG);
1. Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
1. Certidões Negativas, ou positivas com efeito de negativas relativo aos Tributos Federais da Fazenda Federal com abrangência às contribuições sociais, bem como a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
1. Certidão de matrícula emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia;
1. Certidões Negativas Cível, Criminal e Falência, Concordata e Recuperação Judicial, das Varas Federal e Estadual, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação dos documentos;
1. Declaração de aceitação dos preços estabelecidos pela Administração.
6. Considerando a implantação do sistema eproc do Poder Judiciário da Bahia, os participantes deverão apresentar as certidões dos modelos “Cível, Criminal e Falência, Concordata e Recuperação Judicial" emitidas no esaj (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do) juntamente com as respectivas "Certidões de Registros Cadastrados no sistema eproc", disponíveis através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br,para que tenham validade;
1. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome do Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a exitosa realização de pelo menos um contrato;
1. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se o prazo de validade não constar em algum documento, será considerado válido por um período de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão.
1. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem de numeração dos documentos neste edital.
1. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
9. Sessão de Abertura
0. Na sessão de abertura dos envelopes de habilitação, os proponentes poderão participar diretamente ou se fazer representar por um preposto/procurador, desde que comprovado os necessários poderes para prática de todos os atos relativos ao certame.
0. Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante do licitante, a pessoa entregará à Comissão de Licitação os seguintes documentos:
1. Cópia de documento de identidade de fé pública;
1. Se representante (preposto/procurador): procuração pública ou particular em nome do proponente, com poderes específicos para representar o interessado no credenciamento em todas as suas fases e, todos os demais atos;
0. Os documentos devem ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor da comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial.
9.1.1.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma pessoa neste credenciamento, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados.
9. Documentos de Habilitação
1. Abertos os envelopes, os documentos serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos presentes credenciados.
1. A Comissão de Licitação examinará a documentação apresentada, decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria sessão ou após realização de sessão reservada, através de e-mail, informando o prazo para a interposição de recursos.
1. Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas neste Edital, e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério da Comissão, comprometam seu conteúdo.
1. Os envelopes pertencentes aos proponentes inabilitados permanecerão sob custódia da Comissão de Licitação até o final do processo de credenciamento, quando então ficarão disponíveis para devolução aos interessados no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após este prazo se não forem retirados serão descartados.
1. O Presidente da comissão poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigido, que forem apresentados vencidos ou positivos.
4. No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.
1. DO CREDENCIAMENTO
10. O Presidente da Comissão ou o Agente de Contratação Direta convocará regularmente o interessado para assinar o Termo de Credenciamento, dentro do prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021;
10. Convocação para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento:
1. Homologado o resultado, os aprovados serão convocados para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento, que deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da sua disponibilização no site oficial do Município ou do aviso de convocação por e-mail;
1. O prazo previsto para assinatura do Termo de Credenciamento poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita pela Administração;
1. O Credenciado receberá um email no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso;
1. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
10. Para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento o proponente deverá apresentar:
2. Certidões negativas de débitos atualizadas junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas do domicílio ou sede do proponente, em atendimento ao art. 68, da Lei nº 14.133.2021;
10. Caso a assinatura do Termo de Credenciamento seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado.
1. DA CONTRATAÇÃO
11. O Proponente credenciado será convocado para assinar o Termo de Contrato no prazo de cinco (05) dias úteis contados de sua convocação, através do e-mail: licitacompras.itapitanga@hotmail.com ou pessoalmente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
0. O prazo previsto para assinatura no do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do Proponente Credenciado e aceita pela Administração;
11. Se o Proponente Credenciado no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do Termo de Contrato, poderá ser convocado o próximo, desde que respeitada à ordem de classificação e, comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
11. O Proponentge Credenciado deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, devendo comunicar imediatamente ao Agende de Contratação/Presidente da Comissão de Licitação  qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado;
11. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, prazo de execução, fiscalização, obrigações do Município e da CONTRATADA estão previstos neste Edital e seus anexos;
11. O Termo de Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses ou até a conclusão do seu escopo, a contar da data de sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 14.133/21;
11. A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do  Prefeito(a) do Município de Itapitanga-BA, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer momento, mediante condições determinadas na Lei e, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.hipótese, alegação de uso indevido, nos termo da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.
1. DOS PRAZOS
12. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses;
12. O Termo de Contrato firmado com cada CREDENCIADO terá a vigência de doze meses ou até a conclusão do seu escopo, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 14.133/21;
12. Para fins da contagem dos prazos previstos será considerada como data de assinatura dos Termos de Credenciamento e Contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
1. DA GESTÃO
13. A gestão do credenciamento será realizada pelo Agente de Contratação Direta, pelo Pregoeiro e pelo Fiscal de Contrato, sendo os mesmos responsáveis pela fiscalização e controle dos credenciamentos;
13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;
1. DAS SANÇÕES
14. As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, observando os procedimentos previstos na Lei 14.133/2021, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
0. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento do objeto contratado;
0. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao Contratante;
14. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1. Dar causa à inexecução total do contrato;
1. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
1. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
1. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;
1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;
1. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação.
1. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
2. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
1. 2% (dois por cento) do valor da proposta, nos casos de apresentar documentação falsa exigida para o credenciamento e/ou não celebrar Termo de Contrato;
1. 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I do edital, até o limite de 30 (trinta) dias;
1. 10% (dez por cento) do contrato, nos casos de inexecução total do Termo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
1. De até 5% (cinco  por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.2.2. a 15.2.6. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.2.7. a 15.2.11., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
14. Na aplicação das sanções serão considerados:
3. A natureza e a gravidade da infração cometida;
3. As peculiaridades do caso concreto;
3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
3. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
3. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente;
14. A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;
14. As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções e deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados pelo Contratante ou, poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
1. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS
15. Os recursos deverão:
15. Obedecer ao disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores;
1. Ser encaminhados à Presidente da Comissão Permanente de Licitação;
1. Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração;
1. Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
15. Ser protocolados na Prefeitura Municipal , situado à Praça dois poderes, nº 06 centro  Itapitanga /Bahia  – CEP 4564500, ou encaminhados pelo e-mail licitacompras.itapitanga@hotmail.com no horário das 08:00h às 13:30 h;

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. O presente edital de credenciamento e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido;
16. Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores e demais legislações em vigor;
16. Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de julgamento etc., serão publicadas na forma da Lei;
16. Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação implicará na aceitação das condições estabelecidas neste edital;
16. Os pedidos de informações, e de vistas ou esclarecimentos que se fizerem necessários a perfeita entendimento do presente edital deverão ser protocolados no situado à Praça dois poderes, nº 06 centro  Itapitanga /Bahia  – CEP 4564500, ou encaminhados pelo e-mail licitacompras.itapitanga@hotmail.com no horário das 08:00h às 13:30 h;
16. Não existirá um número mínimo ou máximo de credenciados;
16. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação relativa ao presente credenciamento;
16. O presente credenciamento poderá vir a ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
16. O Município Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, senão aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel;
16. Todos os questionamentos recebidos e respectivas respostas, informações/alterações, relativos ao presente Edital, serão postados no endereço eletrônico licitacompras.itapitanga@hotmail.com, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento.
16. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO COM CONCORDÂNCIA DO PREÇO
Anexo  III – DECLARAÇÃO UNIFICADA
Anexo – IV – MINUTA DO CONTRATO 


ITAPITANGA 11 DE MAIO DE 2026

Igor Marques
Pregoeiro 



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Credenciamento Nº 004/2026

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Abertura de credenciamento para contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis automotivos (Gasolina Comum, Gasolina Aditivada, Óleo Diesel Comum B S500, Óleo Diesel S10 e Etanol), visando atender às necessidades das Secretarias Municipais no exercício de 2026, conforme demanda e consumo estimados.
	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	UNID.
	QTDE 
	V.UNIT
	V.TOTAL

	001
	Etanol.
	Lt
	4.000
	
	

	002
	Gasolina Aditivada.
	Lt
	13.500
	
	

	003
	Gasolina Comum.
	Lt
	184.800
	
	

	004
	Óleo Diesel S500.
	Lt
	30.000
	
	

	005
	Óleo Diesel S10.
	Lt
	360.000
	
	

	
	VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
	
	
	XXXXXX
	XXXXXX


O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato prorrogável até atingir o limite de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.
O Contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência.
O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXX (). 
Todos os proponentes deverão, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA o valor de R$ XXXXXXXX (valor do custo), o qual se refere à demanda estimada do Município. Portanto, esse valor de R$ XXXXXXXX (valor do custo (item Combustíveis) é FIXO e não deverá ser objeto de formulação de preços. 
 O valor total estimado para a contratação será utilizado como referência para a avaliação das propostas, contudo, os preços unitários de combustíveis (gasolina comum e diesel S10) serão ajustados periodicamente (anualmente quando da prorrogação de vigência ou quando os preços praticados no mercado sofrem variações que impactem no saldo contratual), com base em consultas às fontes oficiais como SEFAZ-BA e ANP. Durante a execução do contrato, será considerada a variação dos preços de mercado, sendo que o valor a ser pago corresponderá ao preço efetivamente praticado pelos postos credenciados, tendo como valor máximo permitido o preço informado pela ANP, para a localidade/região onde estiver localizado o posto de combustível do abastecimento.
 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis, justifica-se pela necessidade de garantir o pleno funcionamento da frota de veículos e equipamentos pertencentes às diversas Secretarias Municipais. Esses veículos são fundamentais para a execução de serviços públicos essenciais, tais como transporte administrativo, atendimento à população, vigilância e fiscalização, manutenção de serviços urbanos, ações de saúde, educação, assistência social e demais atividades que dependem de locomoção para sua efetiva realização.
Dada a diversidade de demandas operacionais, faz-se indispensável assegurar o abastecimento contínuo e regular de combustíveis de diferentes tipos, de modo a atender adequadamente as especificações técnicas dos veículos e equipamentos utilizados no âmbito municipal. O fornecimento centralizado por empresa(s) devidamente habilitada(s) permite maior organização, segurança e qualidade no abastecimento, garantindo que os combustíveis atendam às normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e demais legislações pertinentes.
A contratação visa ainda promover melhor controle e rastreabilidade do consumo de combustíveis pelas Secretarias, possibilitando planejamento financeiro mais preciso, redução de desperdícios, otimização dos recursos públicos e maior transparência na gestão da frota. Tal medida está alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, assegurando que as Secretarias Municipais disponham de condições operacionais adequadas para cumprir suas funções institucionais.
Cumpre destacar que o processo de contratação será realizado em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, garantindo competitividade, isonomia entre fornecedores, seleção da proposta mais vantajosa e mitigação de riscos à Administração.
Diante do exposto, a contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis — Gasolina Comum, Gasolina Aditivada, Óleo Diesel, Óleo Diesel S10 e Etanol — revela-se imprescindível para assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços prestados pelas Secretarias Municipais, contribuindo diretamente para o atendimento adequado às necessidades da população.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A solução proposta consiste no credenciamento de empresas especializadas no fornecimento de combustíveis automotivos, visando atender, de forma contínua e eficiente, às demandas da frota oficial de veículos, máquinas e equipamentos das Secretarias Municipais.
3.1. Descrição da solução
A contratação será operacionalizada por meio de credenciamento, permitindo a habilitação de múltiplos fornecedores aptos a realizar o abastecimento, conforme a necessidade da Administração, garantindo maior capilaridade, economicidade e segurança no fornecimento.
O abastecimento ocorrerá de forma parcelada, diretamente nas bombas dos postos credenciados, mediante autorização prévia e controle individualizado por veículo, máquina ou equipamento.
A solução contempla:
· Disponibilização de postos de abastecimento no âmbito do município e/ou em raio que atenda às necessidades da Administração; 
· Fornecimento imediato dos combustíveis, conforme demanda; 
· Registro e controle dos abastecimentos realizados; 
· Emissão de documentação fiscal correspondente. 
3.2. Especificação dos produtos
Os combustíveis a serem fornecidos deverão atender rigorosamente às normas técnicas e de qualidade estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), incluindo:
· Gasolina Comum: combustível automotivo, conforme especificações vigentes da ANP; 
· Gasolina Aditivada: gasolina comum acrescida de aditivos detergentes e dispersantes; 
· Etanol Hidratado: combustível renovável, dentro dos padrões de qualidade exigidos; 
· Óleo Diesel Comum (S500): destinado a veículos e máquinas compatíveis; 
· Óleo Diesel S10: combustível com baixo teor de enxofre, adequado a veículos mais modernos. 
Os produtos deverão:
· Ser fornecidos diretamente na bomba, sem adulterações; 
· Estar dentro do prazo de validade e padrões de qualidade; 
· Ser armazenados e manuseados conforme normas de segurança e ambientais; 
· Possuir certificação e controle de qualidade conforme regulamentação vigente. 
3.3. Ciclo de vida do objeto
Considerando o ciclo de vida da contratação, a solução abrange as seguintes etapas:
a) Planejamento: Identificação da demanda, estimativa de consumo e definição do modelo de contratação mais vantajoso (credenciamento).
b) Seleção e credenciamento: Habilitação de fornecedores que atendam aos requisitos técnicos, legais e fiscais estabelecidos pela Administração.
c) Execução contratual: Fornecimento contínuo e sob demanda, com controle rigoroso de consumo, fiscalização e acompanhamento da execução.
d) Monitoramento e gestão: Avaliação periódica do desempenho dos fornecedores, controle de gastos, verificação da qualidade dos combustíveis e conformidade contratual.
e) Encerramento: Finalização do credenciamento ao término da vigência, com avaliação dos resultados alcançados e possibilidade de renovação ou nova contratação.
3.4. Justificativa da solução adotada
O modelo de credenciamento se mostra mais adequado em razão:
· Da natureza contínua e variável da demanda; 
· Da necessidade de garantir abastecimento ininterrupto; 
· Da possibilidade de credenciar múltiplos fornecedores, reduzindo riscos; 
· Da maior eficiência logística e operacional; 
· Da compatibilidade com as práticas adotadas pela Administração Pública para esse tipo de objeto.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, visando garantir a adequada execução do objeto, a qualidade dos produtos fornecidos e a eficiência na prestação dos serviços:
4.1. Requisitos gerais
· O fornecimento de combustíveis deverá ocorrer de forma contínua e sob demanda, conforme necessidade da Administração; 
· A execução será realizada por meio de credenciamento de empresas especializadas, permitindo a habilitação de múltiplos fornecedores; 
· Os postos deverão estar regularmente autorizados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 
· A contratada deverá manter, durante toda a vigência, regularidade fiscal, trabalhista e jurídica. 
4.2. Requisitos técnicos
· Os combustíveis fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas e padrões de qualidade da ANP; 
· O abastecimento deverá ser realizado diretamente nas bombas, vedado qualquer tipo de fornecimento indireto; 
· Os produtos não poderão apresentar indícios de adulteração ou desconformidade; 
· A contratada deverá possuir infraestrutura adequada, incluindo tanques, bombas e equipamentos em perfeito estado de funcionamento; 
· Os postos deverão adotar medidas de segurança operacional e ambiental, conforme legislação vigente. 
4.3. Requisitos operacionais
· O abastecimento deverá ocorrer mediante autorização da Administração, com identificação do veículo, máquina ou equipamento; 
· A contratada deverá disponibilizar controle individualizado dos abastecimentos, contendo, no mínimo: 
· Data e horário; 
· Identificação do veículo; 
· Quantidade abastecida; 
· Tipo de combustível; 
· O atendimento deverá ocorrer em horário compatível com as necessidades da Administração, preferencialmente com funcionamento diário; 
· O estabelecimento deverá estar localizado em área que permita fácil acesso à frota municipal. 
4.4. Requisitos de controle e fiscalização
· A contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica correspondente aos abastecimentos realizados; 
· A Administração designará fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento da execução; 
· Poderão ser realizados testes de qualidade dos combustíveis, a qualquer tempo, para verificação da conformidade; 
· A contratada deverá permitir o acesso às informações necessárias à auditoria e fiscalização. 
4.5. Requisitos de habilitação (para credenciamento)
· Comprovação de inscrição no CNPJ; 
· Regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal); 
· Regularidade trabalhista (CNDT); 
· Licença de funcionamento; 
· Autorização da ANP para comercialização de combustíveis; 
· Comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto. 
4.6. Requisitos de sustentabilidade
· Atendimento às normas ambientais aplicáveis; 
· Adoção de práticas que minimizem riscos de contaminação ambiental; 
· Destinação adequada de resíduos oriundos da atividade; 
· Manutenção preventiva dos equipamentos para evitar vazamentos. 
4.7. Requisitos de gestão contratual
· Cumprimento das obrigações contratuais e legais; 
· Responsabilidade por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros; 
· Submissão às sanções administrativas em caso de descumprimento; 
· Manutenção das condições de habilitação durante toda a vigência do credenciamento. 
Os requisitos acima estabelecidos são indispensáveis para garantir a execução eficiente, segura e contínua do objeto contratado, assegurando a qualidade dos combustíveis fornecidos e a adequada prestação dos serviços públicos.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento contínuo e parcelado de combustíveis automotivos, mediante o sistema de credenciamento de empresas especializadas, conforme condições, rotinas e procedimentos estabelecidos a seguir:
5.1. Forma de execução
· O fornecimento será realizado de forma parcelada e sob demanda, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais; 
· O abastecimento ocorrerá diretamente nas bombas dos postos credenciados, vedado o armazenamento ou transporte por terceiros; 
· A contratação não gera obrigação de consumo mínimo, sendo o pagamento condicionado ao quantitativo efetivamente fornecido. 
5.2. Procedimento de abastecimento
· O abastecimento somente poderá ser realizado mediante autorização prévia da Administração, por meio físico ou eletrônico; 
· Cada abastecimento deverá conter, obrigatoriamente: 
· Identificação do órgão/secretaria solicitante; 
· Placa do veículo ou identificação do equipamento; 
· Nome do condutor/operador; 
· Tipo de combustível; 
· Quantidade abastecida; 
· Data e horário do abastecimento; 
· O fornecimento deverá ser registrado em sistema de controle ou documento equivalente, com assinatura do responsável. 
5.3. Local de execução
· O abastecimento será realizado nas dependências dos postos credenciados; 
· Os estabelecimentos deverão estar localizados no município ou em raio que atenda de forma eficiente à logística da Administração; 
· Os postos deverão oferecer acesso adequado e seguro para veículos leves e pesados. 
5.4. Prazos e condições de atendimento
· O atendimento deverá ser imediato, no momento da solicitação; 
· Os postos deverão funcionar, preferencialmente, em horário estendido ou regime contínuo, inclusive aos finais de semana e feriados, quando necessário; 
· Em caso de indisponibilidade temporária, a contratada deverá comunicar previamente à Administração. 
5.5. Controle da execução
· A Administração manterá controle rigoroso dos abastecimentos por meio de: 
· Planilhas; 
· Sistemas informatizados; 
· Relatórios mensais de consumo; 
· A contratada deverá disponibilizar relatórios detalhados dos abastecimentos realizados, sempre que solicitado; 
· Será designado fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento e validação da execução. 
5.6. Medição e pagamento
· A medição será realizada com base nos abastecimentos efetivamente executados; 
· O pagamento ocorrerá mediante apresentação de nota fiscal eletrônica, devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 
· Os valores deverão observar os preços praticados no mercado, podendo ser adotado como referência: 
· Tabela da ANP; 
· Preço médio regional; 
· Preço ofertado no credenciamento. 
5.7. Padrões de qualidade
· Os combustíveis fornecidos deverão atender integralmente às normas da ANP; 
· A Administração poderá realizar coleta de amostras para análise de qualidade; 
· Constatadas irregularidades, a contratada estará sujeita às sanções previstas. 
5.8. Obrigações da contratada
· Garantir o fornecimento contínuo dos combustíveis; 
· Manter a qualidade dos produtos fornecidos; 
· Cumprir os horários de funcionamento estabelecidos; 
· Emitir documentação fiscal regular; 
· Permitir a fiscalização por parte da Administração. 
5.9. Obrigações da contratante
· Autorizar os abastecimentos conforme necessidade; 
· Acompanhar e fiscalizar a execução; 
· Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos; 
· Disponibilizar meios de controle dos abastecimentos. 
5.10. Sanções e penalidades
· O descumprimento das obrigações poderá ensejar: 
· Advertência; 
· Multa; 
· Suspensão do credenciamento; 
· Descredenciamento, conforme gravidade da infração; 
· As penalidades serão aplicadas garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
5.11. Gestão e fiscalização
· A execução será acompanhada por servidor designado como gestor e fiscal do contrato; 
· Serão realizadas verificações periódicas quanto à: 
· Regularidade dos abastecimentos; 
· Qualidade dos combustíveis; 
· Conformidade com as condições contratuais. 
O presente modelo de execução visa assegurar controle, transparência, eficiência e segurança na utilização dos recursos públicos, garantindo o abastecimento contínuo da frota municipal e a adequada prestação dos serviços públicos.
4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
Fiscalização Técnica
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa
6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
Gestor do Contrato
6.15. Cabe ao gestor do contrato:
6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7. [bookmark: _Hlk114498447][bookmark: _Hlk114498479]INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4. Multa:
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
7.2.4.6. [bookmark: _Hlk175669195]Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.3. [bookmark: _Hlk170830409]A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.11. [bookmark: _Hlk170830482]A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
Liquidação
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.12.1. o prazo de validade;
8.12.2. a data da emissão; 
8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.12.5. o valor a pagar; e 
8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.
Forma de pagamento
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO


9.1. Forma de seleção do fornecedor
A seleção dos fornecedores será realizada por meio de procedimento auxiliar de credenciamento, nos termos da Lei nº 14.133/2021, aplicável aos casos em que a Administração pretende contratar múltiplos interessados que atendam aos requisitos previamente estabelecidos.
O credenciamento será aberto a todos os interessados que comprovem o atendimento às condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e operacional definidas no edital e neste Termo de Referência.
Não haverá competição por preço entre os interessados, sendo o objetivo a formação de uma rede de fornecedores aptos a prestar o serviço, garantindo maior eficiência, capilaridade e continuidade do abastecimento.
9.2. Critérios de habilitação
Para fins de credenciamento, os interessados deverão apresentar, no mínimo:
a) Habilitação jurídica:
· Registro comercial, contrato social ou documento equivalente; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista:
· Inscrição no CNPJ; 
· Certidões de regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal); 
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
c) Qualificação técnica:
· Comprovação de autorização para funcionamento expedida pela ANP; 
· Licença de operação ou alvará de funcionamento vigente; 
· Comprovação de aptidão para o fornecimento de combustíveis; 
d) Qualificação econômico-financeira:
· Certidão negativa de falência ou recuperação judicial. 
9.3. Critérios de seleção
Serão credenciados todos os interessados que:
· Atendam integralmente aos requisitos de habilitação; 
· Aceitem as condições estabelecidas pela Administração; 
· Estejam aptos a executar o objeto de forma regular. 
O credenciamento permanecerá aberto durante a vigência do contrato, permitindo a entrada de novos fornecedores a qualquer tempo, desde que atendam aos requisitos.
9.4. Forma de fornecimento
O fornecimento será realizado conforme as seguintes condições:
· De forma parcelada e contínua, conforme a demanda da Administração; 
· Diretamente nas bombas dos postos credenciados; 
· Mediante autorização prévia, com identificação do veículo ou equipamento; 
· Sem garantia de consumo mínimo por fornecedor; 
· Com possibilidade de utilização de qualquer fornecedor credenciado, conforme conveniência administrativa (proximidade, disponibilidade, melhor atendimento, entre outros critérios operacionais). 
9.5. Critério de preço
Os preços a serem praticados deverão observar os valores de mercado, podendo ser adotado como referência:
· Preço médio divulgado pela ANP; 
· Pesquisa de preços realizada pela Administração; 
· Tabela vigente no estabelecimento, desde que compatível com o mercado. 
A Administração poderá estabelecer:
· Preço máximo aceitável; ou 
· Percentual de desconto sobre tabela de referência. 
9.6. Rodízio e distribuição da demanda
A distribuição da demanda entre os credenciados não será obrigatoriamente igualitária, podendo a Administração adotar critérios como:
· Proximidade do posto em relação ao local de utilização; 
· Disponibilidade imediata de atendimento; 
· Vantajosidade administrativa; 
· Eficiência operacional. 
9.7. Formalização da contratação
Após o credenciamento, a relação jurídica será formalizada por meio de:
· Contrato administrativo; ou 
· Instrumento equivalente, conforme previsto no edital. 
O modelo adotado assegura ampla participação, transparência e eficiência, sendo o mais adequado para atender à natureza contínua e variável do fornecimento de combustíveis.
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em pesquisa de preços em sites especializados e portais de notícias, utilizando como referência os valores médios praticados no mercado nacional, especialmente aqueles divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).
Conforme levantamento recente, os preços médios dos combustíveis no Brasil apresentam os seguintes valores aproximados:
· Gasolina comum: aproximadamente R$ 6,90 por litro
· Gasolina aditivada:  aproximadamente R$ 7,05 por litro
· Óleo diesel S10: aproximadamente R$ 7,29 por litro 
· Óleo diesel comum: aproximadamente R$ 7,18 por litro 
· Etanol hidratado: aproximadamente R$ 5,18 por litro 
Ressalta-se que os valores acima representam médias nacionais, podendo sofrer variações conforme a região, logística de distribuição, carga tributária estadual e dinâmica do mercado local.
Diante disso, para fins de estimativa da contratação, adotam-se valores de referência compatíveis com o mercado, os quais deverão ser multiplicados pelas quantidades estimadas no item específico deste Termo de Referência, resultando no valor global estimado da contratação.
Importante destacar que, em razão da natureza dos combustíveis — produtos sujeitos a constantes variações de preço —, os valores estimados possuem caráter meramente referencial, sendo recomendável a adoção de mecanismos de atualização, tais como:
· vinculação ao preço médio divulgado pela ANP; 
· utilização de preços praticados na bomba no momento do abastecimento; 
· ou aplicação de percentual de desconto sobre tabela de referência. 
Por fim, a pesquisa de preços baseada em fontes disponíveis na internet atende ao disposto na Lei nº 14.133/2021, constituindo metodologia válida para formação do preço estimado, especialmente em contratações de natureza contínua e com alta volatilidade de mercado, como é o caso do fornecimento de combustíveis.
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Itapitanga/Ba, 22 de Abril de 2026.

Gestor do Contrato:

_______________________________________
Clebson Santos Moreira
Secretário Municipal de Administração
Decreto Municipal n°37/2025

Fiscal do Contrato:

________________________________________
Daniela Souza Santos
Diretora de Tributos
Portaria n° 57/2025



ANEXO II

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO


REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
CONCORDÂNCIA COM O PREÇO A SER PAGO PELO MUNICÍPIO

Ao Comissão de Credenciamento ou Agente de Contratação 

O interessado abaixo qualificado solicita seu credenciamento PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE _____________________________________________________________________________________________________________________________, nos termos do Edital de Credenciamento – Chamada Pública n° _____/2026, publicado no diário oficial da Prefeitura Municipal de ____________________________

NOME / RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:
Inscrição Estadual / Inscrição Municipal: 
Endereço:
Telefone:
E-mail:
Banco / Agência / Conta Corrente:
Responsável Técnico pelos serviços prestados:

Para tanto, DECLARA, sob as penas da lei, que:
- Concordamos em se submeter a todas às disposições constantes no Edital de Credenciamento – Chamada Pública nº _________e seus anexos;
- Possui estrutura, materiais, equipamentos, profissionais e outros itens considerados essenciais para o cumprimento dos serviços conforme capacidade abaixo;
- Conhece e está de acordo em aceitar e prestar os serviços pelos valores constantes na Tabela de Procedimentos e Valores constante do Anexo I do Edital de Credenciamento – Chamada Pública n° _____________/2026;


(Local e data)


____________________________________________________________
Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa





ANEXO III

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao(À) Agente de Contratação	
Município de Itapitanga, Estado da Bahia

Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE ITAPITANGA-BAHIA

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado no seguinte endereço: Rua/Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxxx, representado neste ato pela pessoa de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxx, a qual exerce o cargo/função de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA: 

a)	a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos;
b)	a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las;
c)	a ciência de que sobre o valor devido à Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.
d)	que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
e)	que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;
f)	que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis;
g)	que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
h)	que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação;
i)	que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
j)	que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;
k)	que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;
l)	que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
m)	que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso;
n)	que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública;
o)	que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF;
p)	que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial;
q)	a ciência de que sobre o valor devido à Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.
r)	ciência de que as vedações indicadas na alínea “e” também são aplicadas:
	- ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
 	- à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;
- à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado.

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números:
1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
c) 	caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente fornecidos.

Local e data. 
 
___________________________________ 
Assinatura 
(Nome)

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 

ANEXO IV

Minuta do Contrato





CONTRATO Nº _____ / 2026


CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA E DE OUTRO, E A EMPRESA ....................


O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes nº. 06, nesta cidade de ITAPITANGA, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sra. GLISLAINE DÓREA ALVES, brasileira, maior, portador da cédula de identidade n.º 974096342 SSP/BA, CPF n.º840.655.915-20, residente e domiciliado a Rua Eduardo Quinto , n° 69 Centro, nesta cidade, aqui denominada CONTRATANTE, e a doravante aqui denominada CONTRATADA, a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ  sob o nº _____________________, localizada / residente e domiciliada na _____________________________________________, neste ato representada por ___________________________________, (_____________________), residente a __________________________________________________________, Portador da Cédula de Identidade N°.: ____________________ e CPF N°.: _____________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, à luz da permissão inserta na Lei nº 14.133/2021, regulamentado em âmbito municipal pelo Decreto nº. 2513, de 19 de Janeiro de 2023 e demais legislações pertinentes, conforme o  CREDENCIAMENTO  Nº 004/2026, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento o fornecimento de combustiveis (Gasolina Comum, Gasolina Aditivada, Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e Etanol), conforme especificações do Termo de Referência constantes no Anexo I do edital.
	Item
	Discriminação
	Unid.
	Qtde
	C. Marca
	P.Unit
	P.Total

	
	
	
	
	 
	 
	

	
	
	
	
	 
	 
	

	
	
	
	
	 
	 
	




CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de sua assinatura e expirará em ___/___/2026, ou com o fornecimento total dos produtos, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	UNIDADE GESTORA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ELEMENTO DE DESPESA
	FONTE

	
	
	
	



CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - O Valor Global do presente contrato é de R$ ..............(.....................).
II - Á contratada receberá de acordo com os valores apurados no mês, para pagamento em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento de cada parcela do produto entregue, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável.
III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.
§ 1º  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.
§ 2º Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviços total ou parcial.
§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.
§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
I - A forma de fornecimento será parcelada, obedecendo à solicitação do setor de compras,  através de emissão da Autorização de Fornecimento. 

II – O fornecimento será realizado pela contratada, através de bombas de combustíveis instaladas no Município, sendo de total responsabilidade da CONTRATADA, de acordo com o edital do Credenciamento  n° 004/2026, Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas deste instrumento.

III – O fornecimento será de forma imediata, após recebimento de cada solicitação. Caso não corresponda à qualidade exigida no edital, o produto será recusado e deverá ser substituído imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades previstas neste Edital.

§1º Todas as entregas devem vir acompanhadas da Nota Fiscal para verificação e chancela do servidor responsável pelo recebimento dos produtos.

§ 2º A critério das partes, poderá ser estabelecido um cronograma, estimando-se as quantidades e datas de entregas futuras dos produtos licitados.

§ 3º Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos fornecimentos emitido pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

§ 4º A comprovação da força maior, a que alude o parágrafo anterior, não eximirá a empresa vencedora da obrigação de ressarcir as secretarias requisitantes do valor correspondente aos custos que vier a ter para suprir as necessidades administrativas de suas unidades, até o recebimento dos produtos.

§ 5º Correrá por conta da CONTRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação dos serviços.

§ 6º Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 24(vinte quatro) horas para providenciar a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste edital e de ressarcir á Secretaria requisitante os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto neste instrumento convocatório.

§ 7º A Contratada deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.

a) O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

b) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos fornecimentos realizados.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATADA:

I  - Constituem obrigações da Contratada:

a) Realizar os serviços discriminados em cada Autorização emitido pelo setor de compras, de forma integral e no prazo estipulado na cláusula anterior, obedecendo rigorosamente as especificações contidas em sua proposta comercial; 
b) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante;
d) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente que possam prejudicar a execução dos serviços.
e) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato
f) Os  prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir quaisquer documentos de com cobrança com destaque no IR na Fonte em observância as regras do imposto de renda conforme  Decreto nº 2552 de 24 de Agosto de 2023.
g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que fizerem necessários até o limite de 25% no valor inicial atualizado do contrato.

Paragrafo Unico: A empresa deve comunicar por escrito e com antecedência mínima de 2(dois), a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral do pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou com as demais sanções previstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive em rescisão unilateral do contrato.


DA CONTRATANTE:

I - Constituem obrigações da Contratante:

1. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;
1. Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;
1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido por Lei.

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio do servidor designado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, 

§ 1º - Permitir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeiro com base no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
I.	dar causa à inexecução parcial do contrato;
II.	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III.	dar causa à inexecução total do contrato;
IV.	deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V.	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII.	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX.	fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I.	advertência;
II.	multa;
III.	impedimento de licitar e contratar;
IV.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.2.1.	A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
8.2.2.	O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.
8.2.3.	Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.
8.2.4.	Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.
8.2.5.	Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.
8.2.6.	Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1.
8.2.7.	Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1.
8.2.8.	A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
8.2.9.	Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).
8.2.10.	As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
8.2.11.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.
8.2.12.	A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.2.13.	As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua extinção com as consequências contratuais, e as previstas no Art. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o ônus dos encargos e tributos, incidentes sobre o fornecimento objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O fornecimento dos produtos/materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor designado, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 117, da Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1º A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 2º A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

§ 3º O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.

§ 4º Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

§ 5º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6º A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal nº  14.133/2021.

1. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Coaraci - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Itapitanga, XXXXXXXXXX de 2026.

MUNICÍPIO DE ITAPITANGA
Prefeita Municipal
 (Contratante)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
(Contratada)

Testemunhas:

______________________________________
Nome:
CPF.:  
                                         
______________________________________
Nome:
CPF.:                                          






1. Habilitação Jurídica
· Contrato Social ou Estatuto Social, com as últimas alterações (ou consolidado).
· CNPJ ativo.
· Documentos dos sócios (RG/CPF) e, se aplicável, certidão de casamento. [1, 2, 3, 4]
2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
· Certidão Conjunta Federal (Receita Federal e PGFN).
· Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ do estado).
· Certidão Negativa de Débitos Municipais (Prefeitura local).
· Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), emitida pela Caixa.
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). [1, 2]
3. Habilitação Técnica (Crucial para Combustíveis)
· Autorização de Funcionamento da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis): Ficha Cadastral do posto revendedor atualizada.
· Licença de Operação Ambiental (emitida pelo órgão estadual ou municipal competente).
· Alvará de Funcionamento ou de licença emitido pela Prefeitura.
· Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) atualizado.
· Atestado de Capacidade Técnica: Documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado provando que a empresa já forneceu combustíveis de forma satisfatória. [1, 2, 3, 4, 5]
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